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Autrrado em 07 1A612024

Processo Adrninistrativo no 05 512024

DISPENSA DE LICITAÇÃO

d

OBJETO: Prestação de serviços de empresa especializada em ded etização por
meio de nebulização com carro adaptado com termonebulizador (fumacê), pârâ o
combate ao mosquito Aedes Aegipti (transmissor da Dengue, Chikungu nya, Zica e
Culex).

ORGÃO DE ORIGEM: Fundo Municipal de Saúde

CONTRATADO: J DE ALMEIDA LACERDA LTDA.

VALOR DA CONTnafa.çÃO:'R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).
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stlLICITA(lÃo Dlisl]EsA

r l{TIiIItESSADO(s): Irundo M un ic i I de Sairde de Cap('la do /rito Alegre

( ) llJ []'I0:

,i t.i ST' I I..- I CAT I VA :

i,l s llEC I [,' tcAÇÕ n: s :

V. ES'I'IVIADO:

à, §;]RÍODO T)E AQUISIÇÃ O: Ate 3 i tle Dezetrrbt'o cle 202'tr

ÍiIUV,t ili S "t-.\-* A

Sec. ktunicipirl itre Sauclc.

flrn: ü7 /{.i{i!2{12,1.

l'trnracê

deicl buneet rlea()en"lrz,acla clec-l v,açaodeS e1l1 tzaç poreSC'T\/de presa specÇ()[) re staç ão
rtoLI edesAc 0 l'll() ttobateizaclortertr-tcolll bone LI nlosqcarr()nl parirÇo aclapt acltt

C lert-lcaZi eh kCdas()t'Sll slIltra

CONSIDERANDO a saúde ,r'1rn-.<.lireito clo cicladão e um dever cla Administração

Puhlica
,,:',,

CONSIDEI{ANDo que a'piesiaÇãc de serviços pretende-se at'irn de pretende-se

cornplernentar às ativiclacles cle combate e controle cle mosquitos vetor (Aedes

aegypti e outros) da clengue. chikuugunya, zika vít'tts. f"ebre amarela e outras

ao.-nçur transrnitidas pc.la picarlii de mosquitos, a Íim de manter a prevenção.

minimizando desta forma os riscos à sairde humana.

CONSIDEIIANDO qtre () ,\'lttrricínio cie ('apela do Alto Alegrc. asslm Oomo em

6utr9s rnunicípios clc hrasil os üa.sos de dengue estão aulnentando a cada dia, e

como estrategia cle combate ito mosquito transmisscir das arboviroses a

tenngnebuliz4ão vem se postranclo eÍ'icaz no combatc e controle da população

de mosquitos adultos.

CONSIIIERANDO que essa aborclâgenr e especialmente eficaz para alcançar

locais que clutros equipanientoj, e pxtclutos não conseguem. garantinclo a

clecleti zação e Ij c az dessits pragar tlrbatras'

CONSIDERAND() que i"iiis itcns para sererr adquil'iilos, conlorme determina a

legislação. deve ser.p"iecediclo dr proceciimento licitatório, solicitando a V.Exo

põvidàncias cabíveis no scntirlo de deflagrarmos processo licitatorio para a Prestação de

serviços de ernpresl especializada enr dedetização por tneio de nebulização com carro

aclaptaclo com termonebuliza«ior. corrfornre descrições e quantitativos em anexo,

clcsiinaclos a0 atcttdimertto iliíiliu clas dctttartcliis desta Sccretáriir.

ConÍrtrtnc u tertllo cle Reierôniiit enl allexo.

R$ 2ó.000,00 1i; in [c e scis llr il rea is)
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.\1rdrs análise da couverriêrrcia da contratação pretendida e constatação cla necessidade clos serviços acima delibero

pclo (a):
( i i\rquivatrento da Stllicitaçào

i ,) Abcrtura <Je proccssg Aclrninistrativo ob.ictivarrclo a prática ck: alos scquctrciais orclettadtls e irrterdepetldcntes

r"\igiclrrs na lei 8.666193 e tranritaçtio pelos Departamelltos
l- Contábil pal'a a ittclicarção tle recLlr:ios

2- Ao e)xatne cla Assessoria J r-rríclica

contratação pretend i cla.

cler orclenr

clllanto , a

, 'l 
" 

',.r;
', ii 'r -',

[]ttlVAI\
SeL:. Municipal d Saúde.

ia para fazer fàce à clespesa;

oy r1ão, dos reqtl isitos legais exigidos para

V'.,1
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].EITI\! O DE, RE,F-'E,RENC T A

I. DO OBJETO:

i.l. coustitui objeto cleste'l'eruro rie lleÍ'erência a apre'selttcçno clc parâmetros.e elelreltttls clescritivos para a

ilr.estaçã. cle serviç.s cle eurpresa especializada enl deàctizárçiio por nrcio cle nebulização conl carro adaptado cotn

tcrmonebulizaclor (firrnacê), para o cornbate ao lnosquito Aedes Aegipti (transmissor da Derrgue, chikungunya,

7.ica e Culex).

I .2. Conforrne quantitativos constalltes ll() itelnr l0icíeste Terlno tle Referência'

1.3.Naturezadaoontratação:PreStaçãodeServiçtl.

1..1. l{egime de execução: inclireto,

1.5. Pr.azo de vigência cla contrataçào: Até 31 de Dezem'Oro de 2024, a contar a assinatura do respectivo

i nstrutuento contratual.

§TAÇÃo, uA DESC.RIÇÁo on. SoLUÇÃo E Do FUNDAMENTo LEGAL,
2.DA FUNDAMEI

Ll. A corltratação de empresa para o Íbrueçinrento clo objeto,acima ospeciÍicado fàz-se ttecessária em'ista da

ricrcessidade da prestação'cle serviços cle empfcsa cspeciali4acla e!l) clecletização pr)r rlleio cle nebulização com

carro aclaptado com ternronebuliz.ador (Íirnracê). para o colrrbate ao mosquito Accles;\egipti (transmissor da

i)crrgue, ChikLrnguny a. Z.ica e Ctrlex). para tallto. a Âdnlinistl'ação preocupou-se em realizar um procedimento

-()rli a ,)elh.r rclaçirl üusrüberleliciu nrediarrte a estipulação tle critérios cle afbrição.tla qualidacle'

l.l. Assim, sllgere-se a Íbrmalização cle processo de clispense tie iicitação para o íbrnecirnettto do objeto acima

especiÍioado, sob o criterio cle julgamerito o" mellor valor global, visando ao atenclimento dos princípios da

cconomicidade e apresentarldo a competitividacle. lembranclo que a economia.de e-qcala está sendo levada em

consideração, consoallte assevera o art. 18, Vll de o at1' 23, cla l-ei frederal tt'' l4'133,2021' prevalecendo'

portaut0. uo preselttc caso. a econonticitla.le cotnir iuteresse cla Administração'

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃo

-i.L Os serviços objeto deste'lernto de Refbrência será presí;âclo cle fbrrna indireta'

-t.2. os seruiços deverão ser prestaclos no Município rle Capela do Alto Aleg.re. corn vigência Até 3l de

l)ezembro de 2024.contados a partir cla assinatura do contratn. .,r,.,', a prestação clos serviços enr conforrrridade

ü,.)nr a proposta comercial apreseirtada pela CON1RA'1AI]A. a paÚit"da ordenr tle st-'rviçt''

i.i.l. caberá úrnica e exclusivanlrinte a cr)NTllA'fADA ii responsabilidade pela Prestaçtio dos Serviços no

Vlunicípio de Capela do Alto Alegre'

l.-1. Caso o objeto não este.ia de acordo con as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

l,r,rar.a ter.'ro circunsta,ciaclo <Jo tàto. que «1everá ,., ,,l.o,,',i,thaclo a autoridade superior, sob pena de

responsabi lidade.

4. DA EXBCUÇÃO DO OBJETO

+ t. DAS OBRIGAÇÕCS»n coN'l'llA'l'AN'í'[i

.l.l.l. ot-erecer toclas as conclições e irrltrrnraçõcs nccessários para qLre a CON'l'RA-fAI)A possa execLltar os

\urviços clentro clas especiÍicações exigidas tteste'l'ermo de Refbrência;

1.1.2. L,rnitir nota de empenho a creclito do fbrnecedor no valortotal corresporr<lente ao material solicitado'

ol:servaiJos os procedimentos do Sistenrir de Registro de Preços:

'1.1,3. Errcaminhar a llota cle etnpenho para a contratadal

1.1.4. prestar as especiíicações e as csclarecirnehtos que venltatn a sel solicitaclos pela CONTRATADA'

rrroporcionânclo todas as ctlrtdiç:ões para qlle a mesnla possa cumprir suas ob|igações dentro dos prazos

.'stabelecidos;
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V1

,1 . i..5. Acornparrhar e iiscalizar o ob.ieto clo contrato pcr rreio de um represelltante da Administração

,;specialtttcnte clesignado para tattto,

,l,l .6. Notificar, par escrito, a CONI'RATADA na ocorrêrrcia de c,ventuais falhas no curso de execução do

ú,.)utrilto, aplicarrclo, se tbr o caso, as penaliclades previstas neste'l-et'tuo de Referência:

l. i .7. l)agar a fatura ou rrota Írsr:al deviclanrclrte atestacla. no praz-() e Íi.rrma previsttts tteste 'I'ertlto de Referência.

l.l.B. A Adnrinistraçãro ter.ri â opçt'io dc cxtirrguir o contl'âto. sctln ôttus. tlttandrl tlão clispuser de cr'éditos

4.2. DAS OBRIGAÇÕUS nA CONTRATADA

.1.2.1. trxecutar os serviços confbnne especificações da propctsta, cotn os recLlrses necessários ao preÍ'eito

uumprimento das clátrsttlas contratuais;

1.2.2. Aceitar os acrésciuros e supressõcs «le ater 25% (vinte e citrco par cento)_propostos pela administração da

t,rcleirr:ra Municipal «Je Capela do Alto Alegre/BA, confonne previsto llo aft' 125, da l,ei l'1' l33l2l;

,.1 .2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas or; in{iptas dos valores deviclos aos scLls empregados no

ctrrnpritlento das obrigações contraídas nesta licitaçâo; ...' 
' 

.

,,i.2.4. t{essarcir os eventuais prejuízos causaclos ao Município de Capela_do Alto Alegre/BA elou a terceiros,

lrroyocaclos par ipeficiência ou irregulariclacles cometidas na execução das obrigações assumidas'

12.5. Manter durante a execução ckr corrtrato. eln compatibiliclade collt as ob|igações assutnidas, todas as

,:orrclições de habilitação e qualificaçào exigidas rta contratação.

i.2.6. Respouder pgr.os clapils e prlriuí7:o:, clecorrentes cle parirlisaçõcs <Jos sct'r,iços' sillt'(t tllt tlcorrêllcia de rnotivo

tlcr lirr.Ça niaior. apurados pa fbrpra da legislação vigente. e dcscle qrte cortrttnicacJos it CoN I'RA'l AN'IE llo prazo

.te .t8 (quarenta e oito) horas clo Íàto. tlu da or«lern expressa e escrita da CON'I-[{A1'AN'I'[1.

.i.2.7. Não transf'erir a terceiros, por cluakluer Í'orma, Irem mesmo parciahnente, as obrigações assumidas' nem

subcontratar qualquer das prestações a ciue está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de

iiclL'rcrrcia ou tta tnitruta clc colltrtlto:

.i.l.g. l{cspolsabilizar-se pelas despesas cios rributes. eucrlrgos trabalhistas, previdenciários. flscais, comerciais'

irus. lj.etes. seguros. deslocanrento cle pcssoal. prestação cle garantia e qrraisquer otttras que incidam ou venham a

,rre iclit tta cxccttçào clo ct-ltttratul

i.2.9. Subrneter-se-á a todas as uol.ntas e condições tJo J'ermo de ReÍ'erência e seus allexos, que integram este

coutrato. independente da transcrição.

.+.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, âs suas expensas, no total ou elll pafie, os serviços

il'etrraclos em qrre se verificarern vícios. cle[eitos ou incorreções resttltantes cla e'xecltçiio ou clos materiais

srnpregados, a critério da Adrrinistração;

i.2.ll. Utilizar empregados habilitados e coln conlreciutentos tecnicos dos serviços a sereln executados. de

r,..,nliirnridade cont as llol'lrlas e detcrtnittações ern vigor;

5. I}A CLTSTÃO I FISCALIZAÇÃO DO CONTRA'TO

i. i. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exerciclas por servicÍores vinoulados o l"undo Municipal de

Saúcle, a Sr.,,Ana paula Olivc,ira l{odrigues. iuscrita na Matr'ícula 1t" 201102, respectilanletrte. aos quais conrpetira

.i ir.irnir us cJúrviclas cltre surgirem no cul'so tla exccução do corrtrato e de irrclo dará ciêlrçia a Adnrinistração.

.:.-1. A Íiscalização cle que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidacie ija CoNTRATADA'

irrclusive lrerante terceiros. por qualquer irregularidade, aincla que lesultattte de irnperÍ'eiçt)es técnicas. vícios

r.ctlibittirios, ou emprego cle mateiial inaclequaão ou cle quraliclade inÍêrior e. na ocorrência desta, não implica ern

ü()rresporsabilidadé aá coNTnATANT'l:l ou de seus agentes e prepostos, em confortnidade com a Lei

t.t .13312021.

:l -l . O tlscal clo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas colll a execução do coutrato,

iiiil icanclo clia. urês e apo. benr conrtr o uonre dos enrpregados eventualnrettte ettv0lt'icl0s, delerminando o que for

ir,..,:cssiil'io a regr"rlarização das fàltas ou deÍbitcls observaclos e errcatlinhanclo os i.tpt)ntat.uetttos a autoriclade

e riilrpetcnte para as providencias cabíveis.
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6. cnITERIos DE nan»tÇÃ«) m DIi PÀGAMENTo

i,. I . O valor prc:viarnontc estirlaclo da ctlntratação deverá ser ootnpatível cottr tls valorcs praticados pelo

rircrcarlo, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidacles a serem contratadas,

çbservaclas a potelcial economia cle escala e as peculiaridades do local de execução do objetol

(i.2. O valor estimaclg será det-i1iclo, portanto, com base no melltor preço afericlo par nreio da utilização dos

1;arânretros previstos no § lodo art.23 cla L,ei no l4'133. de 2021'

(i,-1. 1.1 orçalrepto esrimaclo cla contratação t.erá caráter sigiloso; com.a devida classiticação clo rrível de aoesso'

,rm pie;;ízo da divLrlgação do detalhar,nento ,c,los quErtltatilps e das demais irtÍr,r';laçires ttecessárias para a

iiaboração ,la, proposiás. Clontudo, o iigilo nâo pfevalecera para os ór'gãos cle controle interno e externo.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODo

jerá selecionaclo o fbrnecedor prOponente cla rnelhor of-erta" assirn considelitda a nlcllor proposta por

i al6r gfurl"ral. c'lescle que apresente a seguinte documerrtação e na seguinte fbrnrtt:

7. t. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, t-lo caso de empresa individual;

bj Atã Constitutivo, Estatuto ou Ccintrato Social em vigor, clerviclamente registrado. em se tratando de

sociedades comercitris, cour sgas alterações srrperveuientes eur r,igol ott úrllinia alte|ação consoliclada e, no

oaso de sociedade por ações, acompanha,Jo cle clocutnentos ,comprotrat6rios de eleição de seus

administradores;
c) ilscrição do ato constitutivo, no caso de socieclacles c.ivis, aconlpauhada de prova de diretoria em exercício;

cl) Decreio de autorização, ern se rratandc., de empresa ou sociedatle estrangeira etn funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização ptrra lirrrcionamento. expedido pelo órgão eompetente, qr-rando a atividade

assitn o exigir.

?"2. ITEGULARIDADF] Ii'ISCAL },'LRABALHISTA:
-.?.1. Â Regularidacle Fiscal e 'frabrllhista será comprovada medi*nte a âí)re§entaq:íres dos seguintes

,iricunrentos:

a) prova de inscrição no Cadastro Naçional de Pessoa Jurídi,;a do Ministério da ljazenda t('NPJ/MF);

b) prova de Regularidade para conl a ['azenda F-ederal, inclusive INSS (Certidão conjLrrrta negativa de

debitos relativos a tribuies I'ederais e cla Dívida Ativa cla Liniao Íbrnecicla pela St:cretaria da Receita

lrecleral clo Ministerio cla Fazenda e pela Procuradoria da l:azetitia Nacionai)l

i"; lllova de regulariclacle conl a lrazenda Estaduat relativo ao domitilio ilu secle do licitante:

dl Prova de regylaridade com a [:az-er,cla N{unicipal relativo ao clornicílio ou sede iltr licitantel

e) prova «Je regularidade relativa ao F'undo cJe Carantia por 'I'empo de Serviço (FC'[S), atraves do

Certificado de Regularidade do t'Ci'l'S -CRF;

t) I)rova de inexistêpcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negÍttiva de Débitos'f raba lh islas:

':.3. QtIAI".IFICACAO't'ltlCN I CA:

?.3,I " A QualiÍicação Técrricl será comprovada mecliantc a aprcsentaçito dos seguintes

iiucurne ntos:

a) Comprovação de aptidão para o clesentpenlro cle atividatle peftinente e cornpatível em características,

quuniidud.. . pruro, coln o ob.ieto cla liciiação, através cla apresentação de unl oLr mais atestados fornecidos

por pessoas jtrrídicas dc direito públito ott privado.
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n. D[: ADEQUAÇÃO ORÇAMBNTÁIUA

li. i. (-)s recurses para cobertura das clespcstrs decorrentes cla execuçã«r do objeto cotrtrataclo correrão a cottta da

:,ü!lur i tite dtltação ol'çamentár iet:

T,INIDADE,

v

ti. DA LT]GISTAÇÃO

91. A c.rrtratação será realizacla con Íirnclaurento na l-ei f]edcral no l4.li3l202l- devendo observar as leis,

tlccret.s, regulanrentação. portarias e nomras federais. estaduais e municipais diretamente e indiretamente

rpiicár,eis ao ob.feto da contratação, inclusive por suas suboontratadas'

r) ?.. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda a

iCrislação rnuniclpal" estadr,ral. f'ederal pertinettte. indeperrdente de citação:

r Llódigos. Ieis, Decretos, I)ortarias e Normas Feclerais, L-staduais e IVltrnicipais;

r Normas brasileiras elaboraclas pela Associtlção Brasileira de Norrnas 'I'ecnicas - ABN'l :

e Normas regulârnentacloras do Mirristerio do 'l'rabalho e Emprego - TEM;

r Outras norlnas aplicáveis ao objeto do Contrato'

r0. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃ0

l,rii.ir clbito rjcsta contratação, tl orçarl(jnto sstittlaclo, cot'respQrrtlente ao critelrio lnáxit]-lcl cJe ac'citabilidade do preço

giobal e de: R$ 26.000'00 (vinte e seis rnil reais)'

r)(i I 0- frurrclo Mun ioipa I

r,lq' Sí)t l(lr.)

2021) Funcionalll()llto cla Vigilância
I] P i rli,'r.rt i il lrit: ica

ii ttl \'i\l\ S

3390:i9ti0 - Oritros Sen'iços cle
'['e:rreir()s Pesstlil .llrr'írlit:a

200

SI t. \'À

r.600.0000

T'OTAI-,

la clo Alto Alegre/BA. 07 de JLrnho de 2024.

l'1

Sec. \4 uitt ic lierr.rcJe

FOI\TEEI-E,Mtr]\TO DE DtrSPESAPRO.TtrTO/A"I'IVIDADE

V. LI§ITLII{I)"

R$ 26.000.00R$ 130.00

I

km

tr)restação de serviço de

rneio de nebul rz,açáo com
cledet tz,LLçáo Por
carro adaptado

corrl termonebulizador (ltrmacê), para tl

cornbate ao IllosqLlito Aeclcs Aegipti

(trapsm issor cla Denglle. Clh iltilllgLlllyA', '/'ioa e

L'urlçx
t{.s 26.000L_

I

I

L-

TOTAL
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v

\./

DECRETO MUNICIPAL NO. OOí, DE 01 DE JANEIRO DE 2024.

DtSpÕE SoBRE A NoMEAÇÃo E ATRIBUIÇÓes
DA COMTSSÃO E AGENTE DE CoNTRATAçÃo
CONFORME A LEI N". 14.1 33121 E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

c) PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do tVlunicípio de Capela do Alto Alegre/Bahia,

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal no. 14.133/2{o21 , no dia O1

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Ad ministrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7" da Lei Federal no. 14.13312021 , dispõe
que caberá a autoridade máxima do Órgão promover a gestão por

cornpetências e designar agentes públicos para o desempenho das

funções essenciais à execução da referida lei:

C6lNSTDERANDO que, nos termos do artigo 60, inciso V, da Lei Federal
no. 14.133/2C^21 , agente público e o indivíduo que, em virtude de eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de

investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em

pessoa jurÍdica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO que conforme artigo art.8o da Lei Federal no-

14.133t2021 , a licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos
ou empregados publicos dos quadros permanentes da Adrninistração
Publica, para tornar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatorio e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame ate a

homologação;
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DECRETA:

Art. 1" - Fica instituída, no âmbito da Administração Pública Municipal de

Capela do Alto Alegre a Comissão de Contratação, composta pelos

seguintes servidores, para sob a presidência do primeiro, receber,

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares:

1. Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de Diretora do Departamento
de Serviços Administrativos, Matrícula no. 201.O51 , vinculada à

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - PRESIDENTE;

2. Arconildes Carneiro dos Santos, ocupante do cargc.r de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula no. OO5.372, vinculada à Secretaria Municipal

de Administração e Planejamento - MEtt/BRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante
Gerais, matrícula 20O.810, vinculada
Ad m in istra ção ÍVl E IVI B RO;

do cargo Auxiliar de Serviços
à Secretaria lVluniciPal de

A,rt.2o - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de

Diretora do Departamento de Serviços Administrativos, matrícula no.

201.051, vinculada à Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento - como Agente de Contratação para tomar decisões,

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.

Art.30 - Os membros da comissão de contratação também atuarão como

equipe de apoio do agente de contratação.
§ 1o o agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando

induzido a erro pela atuação da equipe.
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§ 2o Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que

observados os requisitos estabelecidos no art.70 da Lei n". 14'13312íl, o

agente de contratação poderá ser substituído por comissão de

contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o

membro que expressar posição individual divergente fundamentada e

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a

d ecisão.

Art.40 - Quando do processo de contratação direta
inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido pelo

Contratação.

(dispensa,
Agente de

Art.50 - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de

Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatÓrio,

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de

documentos, cabendo-lhes ainda:

I - conduzir a sessão Pública;
ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos

estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;
Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade competente quando mantiver sua decisão;
Vlll - indicar o vencedor do certame;

v
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lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

xl - encaminhar o processo devidamente instruído
competente e propor a sua homologação.

1o A Comissão de Contratação cond uzirá o Diálogo Competitivo,

cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo

de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2o Caberá ao Agente de Contrataçáo ou à Comissáo de Contratação,

além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n". 14. 133, de 1"

de abril de 2021 , a instrução dos processos de contrataÇão direta nos

termos do art. 72 da citada Lei.

a autoridade

s e rá

de
para

na

Art.6" - A Comissão de Contratação e o Agente de contratação

assistida em seus trabalhos, quando necessárlo, pelo orgão

assessoramento jurídico e pelo órgão de controle interno,

desempenho das funções essenciais à execução do disposto

legislação aplicável.

Art.70 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de capela do Alto AlegrelBahia, em 01

de janeiro de 2024.

Claudinei Xavier Novato
Prefeito MuniciPal
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Nova Fátiffiã, 07 de junho de 2024

PROPOSTA COMERCIAL

À

Prefeitura Municipal: Capela do Alto Alegre -Bahia

Att.: Gablnete do Prefeito

Excelentíssimo Senhor Prefeito: Claudinei Xavier Novato

Conforme solicitado, encaminho proposta comercial para prestação de serviço especializado no

controle e combate ao mosquito Aedes aegypti transmissor da Dengue, Chikungunya, Zica e

culex com uso de equipamento termonebulização espacial (fumacê).

Nos campos abaixo relacionados:

O serviço é medido por diária, com franquia mínima de 100 km'

Estão inclusos na diária deslocamento da sede da empresa até município' 2 proflssionais

capacitados,produtosaplicados,combustível,alirnentaçãoeestadia'

Ressaltamos que a contratação contempla a sede do município'

Validade da Proposta: 60 dias

colocamo-nos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, mudanças de roteiros e acordos

v
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J ulia nâ'd.e Almeida Lacerda

cPF- 004.681.925-81

\fialxfr ffi (71)98161 -1160 199933-7160 - E-mait: gdsi:ri,l-sÍ':mçiiior{rr-iírii,t.j,t - cNPJ: 19'92s 896/0001-48

VALOR TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
QUANTIDADE

DE
UNIDADEESPECIFICAÇÃOITEM

R$ 26.ooo,oo
R$ 130,002OO KMKIV

Prestação de serviÇo de dedetização por

meio de nebulizaÇão com carro adaptado

com termonebulizador (fumacê), para o

combate ao mosquito Aedes AegiPti

(transmissor da Dertgue, Chikungunya,

Zica e Cu lex).

1

VALOR TOTALTOTAL DE DÉRAS Rs 26.000,00
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RUA MA. DE FATI MA MOTA LIMA RAMOS, N9 41,, CENTRO

tcHú, BAHTA.TEL: (15) 99978-5030
CN PJ : 51 .526.75110001-87

ICHÚ-BA, 29 de Fevereiro de 2024.

EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE- BAHIA

Serviço a executar é medido por diária, com franquia de 60km de aplicação,

sendo 30km pela manhã das 5:30h às 08:30h e à tarde das 16:30h às 18:30h.

Valor do total do orçamento: 200 km x R$ 145,00 = RS ZS.OOO,OO

(vinte e nove mil reais).

PRODUTO USADO: OLEO MINERAL COM LAMBDA CIALOTRINA.

Forma de pagamento: Á vista

neucaçÃo coM TERMoNEBoLtzADoR puLSFoG.

Serão utilizados inseticidas de ação residual prolongada, com efeíto posterior,

inócuo a saúde, não alérgico, visando exclusivamente o controledos mosquitos,

AEDES AEGYPTI, (DENGUE, ZICA) E CULEX.

À

V
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PROPOSTA DE PREÇOS

A:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
ESTADO DA BAHIA
Rua: Praça Joaquim Machado, - Centro, Capela do Alto Alegre - BA, 44645-000
CNPJ 13.897.11 1 1 0001 -94

Seque conforme solicitado:

OBJETO: Prestação de serviço especializado no controle e combate ao mosquito Aedes aegypti

transmissor da Dengue, Chikungunya, Zica e Çulex com uso de equipamento termonebulização

espacial (fumacê).

Item DesCrição do

serviço

Unid. serviço Quantidade Valor

Unitário

Valor Total

1

Prestação de serviço
de dedetizaçáo por

meio de nebulização
com carro adaptado
com termonebulizador
(fumacê), para o

combate ao mosquito
Aedes Aegipti
(transmissor da

Dengue,
Chikungunya , Zica e
Culex).

Km 200 km R$ 1 40,00 R$28.000,00

O serviço será realizado percorrendo em média 60km por dia, no período de 30 dias.

Prazo de validade da cotação: 60 (sessenta dias).

Nova Fátima, Ba., - 05 / JUNHO 12024

lvani Pereira Araujo
CPF: 259.431 .705-53

t
gospRv corvlÉncto e spRvrÇos Lrol.

CNPJ: 04.436.76710001-19, End: Rua Gildásio Oliveira Souza, No 96,centro, Nova Fátima - BA. CEP: 44.642 - 000

Telefone: (75) 983 1 9- I 685 E-mail: agalservicos@outlook.com.br

t
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Certificado de Regulítridade
do FGTS CRF

Inscrição:
Razão

ocia l:
Endereço:

19.92 5.896/0001-48

] DE A LACERDA

RUA GEROLINA MOREIRA DE OI-IVEIRA 151 GALPAO I CENTRO / IIOVA

FA'T'IMA i gA, I 44642-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificarla encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FG-IS'

O presente Certificado não seprirá tje prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 2q A5 / 2O2a a 22/ 06 / 2024

Certif icação N ú me r o z 2A24A5242L7 92!9997 2 9 B 5

Informação obtida err 06i06/2A21 09:59:00

A utilização deste Certificado pera os f iris lrrevistos em

cond icionada a verificaÇão cJe auterrticidacJe no site da

www.caixa.gov.br

!-e i esta
Ca ixa :

.§
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRrIoÃo PoSITIVA cou EFEIToS DE NEGATIVA or oÉelros-RELATIVoS Aos TRIBUToS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

NoME: J DE ALMEIDA LACERDA LTDA
C N PJ : 19.925.896/000 1 48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. náo constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federaldo Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www. pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 18:58:33 do dia 0210512024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate29fi012024.
Código de controle da certidão: F01F.046A.63D9.AAED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABÀLHTSTAS

Nome: J DE ALMEIDA LACERDA LTDA (UarRrZ E FILIAfS)
CNPJ: 19. 925.896 / 0001-48
CerLidão n' : 18198962/2024
Expedição: a5/03/zoz+, às 23:18:51
Validade : 1,L/ 09 /2024 r 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

cont ados da data

\/

\-,

Certif ica-se que ,f DE ÀLMETDA r,AcERDÀ LTDÀ (MATRrz E Frr,rArs),
inscrito (a) no CNP,J sob o no Lg.g25.895 /OOOL-48, rÃo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 1,2.440/20L1, e
73.467/20L7, e no Ato 0a/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a Lodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naLurais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernenLe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minístério Público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação PrévÍa ou demais títulos que, por
disposição IegaI, conLiver força execuLiva.



\,.,

\.í

PRHTHITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA

NOVA FATIMA - BAHIA

DTpARTAMEN"TO DI ARRECA.DAÇÃO TRIBUTARIA

Certidão Nq: 00000008

CffiffiT'Nffi#{Ü ruHGATIVA DE DÉBITO5 MUNICIPAIS

/;í*ntri'*u inte; j DE Ai-í\,tilDA, LACERDA EIREL!

*ndereça: RUA GÉROLIi\lA MOREIRA OLIVEIRA, 15i CENI"RO

Complemento: GALPÃO

Cidade/U F: NOVA FATIMA - iJA

{?{ !tN?}: l 99i58960C01 48

brar;criçao Istad ua IIRG :

trnecriçuo Municipal: 00ü0007ü6ü0191

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas'

E certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cleditos tributários
e inscriçôes em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da

Fazenda Municipal.

GERADA EM: 09/05/202a 14:i9:31 horário de Brasília

EMITIDA EMr 09/05/2024 14:19:43 horário de Brasília

vÁuoa aTÉJt 07 t0812o24

CHAVE DE VAUOIçÂO: K5ushy6r

verifique a autênticidade dessa ceÉidâo acessando o poÊal: http://www.keepi.tÚoÍmêllçê,eam.bÍlBorIa.!1we-blrcvala-tima,êulelt!!ê:End

Qualquer rasurã ou emenda invalidará este documento.
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Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0210512024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao,

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FA:ZE}{DA

Enrissão: 0210512A24 I 8: l7

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20241920224

RAZÃO SOCIAL

J DE ALMEIDA LACERDA LTDA

TNSCRTÇÃO TSTnDUAL

139.296.415

CNPJ

19.925.896/0001-48

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I R e I Certi daoNegat i va. rpt



NUMERO DE TNSCRIÇAO

1 9.925.896/0001-48
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCruçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21t03120'14

**
sm

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NActoNAL DA pESSoA JUníolcA

J DE ALMEIDA LACERDA LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE

GDAPP EMPREENDIMENTOS
PCRTE

ME

E

77,32-2-01- Aluguel dê máquinas e equipamentos para construçâo sem operador, êxceto andaimes

E DA NATUREZA

2A6-2 - Sociedade Empresária Limitada

R GEROLINA MOREIRA DE OLIVEIRA
NUIVlERO

151 GALPAO

CEP

44.642-0A0 CENTRO NOVA FATIMA

ENDEREÇO ELETRONICO

G DAP PSERVICOS@G MAI L. COM
TELEFONE

(7 U 8107 -e7 87 t (7 51 3421-7 802

ENTE FEDERATIVO
***rÍ*

CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

2110312014

DE

ESPECIAL
********

DATA DA
********

DAS ATIVIDADES SECUN

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de ediÍicios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.í3-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes dê distribuição de enêrgia elétrica
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.1 3-4-00 - Obras de terraplenagem
43,22-3-02 - lnstalação e mânutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
45.30-7-0í - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veiculos automotores
45.30-7-03 - Gomércio a varêjo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varêjo de pneumáticos e câmaras'de-ar
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimêntos de informática
47.59-8-99. Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especiÍicados anteriormente
49.23-0-01 - Serviço de táxi
49.23-0-02 - Serviço dê transportê de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
4g.2g-g-02 - Transporte rodoviário coletivo de passagêiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e

intêrnacional

UF

BA

v

\,/

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2Q22

Emitido no dia 2310412024 às 16:13:42 (data e hora de Brasília). Pagina: 112
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUNíPICA

J DE ALMEIDA LACERDA LTDA

DAS ATIVIDADES SECUN
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, êxceto produtos perigosos e mudanças, munícipal.
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutençâo ê outros serviços êm teónológia da inÍormação
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-O1 - Serviços de cartograÍia, topografia e geodésiâ
71.20-1-00 - Têstês e análisês técnicas
77,11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77'39-0-99 'Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especiÍicados antêriormente, sem
operador
81.214-00. Limpeza êm prédios e em domicílios
81.22-2-00 - lmunização ê controlê de pragas urbanas
81.29.0-00 - Atividades de limpeza não êspecificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paíságísticas

E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R GEROLINA MOREIRA DE OLIVEIRA 151
COM PLEM ENTO

GALPAO

CEP

44.642-000 CENTRO NOVA FATIMA
UF

BA

ENDEREÇO ELETRONtCO

G DA P PSERVTCOS@c MAt L. C OM
TELEFONE

(7 1) 81 0 7-9 7 87 t (7 51 3421 -7 802

ENTE FEDERATIVO
*****

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

21lwlzv14

MOTIVO

?lí*rr*****
DATA DA
********

ESPECIAL

Í!UMERO DE |NSCR|ÇÃO

1 9.925.896/0001 -48
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21103t2014

\.r7

v

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2310412024 às 16:13:42 (data e hora de Brasília). Pagina: 212

NUMERO

BAIRRO/DISTRITO

SIIUAÇAO ESPECIAL
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ALTERAÇÃo coNTRATUAL E coNsolloa.çÃo DA socrEDADE J DE ALMETDA LACERr
LTDA

CNPJ n" 19.925.896/0001 -48

JUI,IANA DE ALMEIDA I-ACERDA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida ern 09/06/1980, casada em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF NO O04.68I.925-8I, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n" I176224271, SSP - BA, residente e domiciliada na RUA JAYMtr SAPOLNIK. I 184,
APT I05, IMBUI, SALVADOR" BA, CEP 4I72OO75, BRASTL.

Sócia da sociedade limitada de nome empresarial J DE ALMEIDA LACERDA LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NIRE n' 29600388241, colr, sede Rua Gerolina Moreira de Oliveira, l5l, Galpão, Centro Nova Fátima,
BA, CEP 44642000. <Jevidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n"
19.925.896/000 l-48, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n" 10.406/ 2OA2,
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME, F'ANTASIA

CLATISULA PRIMEIRA. A sociedade adotará o nome fantasia GDAPP EMPREENDIMENTOS

OBJE,TO SOCIAL

CILÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
ALUCUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENT'OS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE
RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANTZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRIC]A OBRAS DE
MONTAGEM INDUSTRIAL OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO
SERVTCOS DE PINTURA DE EDIFICIOS MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E
ESTRUTURAS TEMPORARIAS SERVICO DE TAXI SERVICO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA SUPORTE TECNICO,
MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOCIA DA INFORMACAO SERVICOS DE
ENGENHARIA SERVICOS DE CAR'|OCRAFIA, TOPOCRAFIA E CEODESIA TESTES E
ANALISES TECNICAS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUCUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR LIÀIPFZA
EM PREDIOS E EM DOMICILIOS ATIVIDADES DE LIi|IPE,ZA DE RUAS ATIVIDADES
PAISAGISTICAS COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQTJIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB RECIME DE FRETAMENTO,
MUNICIPAL. RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGA MUNICIPAL TRANSPORTE ESCOLAR IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS..

CNAE FISCAL

Req: 81400000806710 Página I
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Junta Comercial do Estado da Bahia 23t04t2024

Certifico o Registro sob o no 98500876 em 2310412024

Protocolo 249067064 de 2310412024

Nome da empresa J DE ALMEIDA LACERDA LTDA NIRE 29600388241
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 1 97 3321 5267 6943
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em2310412024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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AL'rERAÇÃo coNTRA]'uAL E coNSoltnaçÃo DA socrEDADE J DE AL.VIEIDA LACERT
L"fDA

CNPJ no 19 .925 .8 96/0O0 I -48

7732-2/01 - aluguel de n-ráquinas e equipamentos para construção sen:r operador, exceto andainres
381l-4/OO - coleta de resíduos não-perigosos
4924-8/OO - transporte escolar
4929-9/Ol - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, r-nunicipal
4929-9/O2 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal,
interestadual e internacional
493O-2/Ol - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e nrudanças, municipal
6209-1lOO - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
7112-O/OO - serviços de engenharia
7ll9-7/Ol - serviços de cartografia, topografia e geodésia
712O-l /OO - testes e análises técnicas
7711-O/OO - locação de automóveis sem aondutor
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, senl operador
8l2l-4/OO - lin-rpeza ern prédios e em domicílios
8122-2/00 - irnunização e controle de pragas urbanas
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente
4923-O/O2 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4923-O/O I - serviço de táxi
4l2O-4/OO - construção de edifícios
121 l-l/01 - construção <Je rodovias e ferrovias
4Zl3-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
422'l-9/O3 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4292-8/02 - obras de rnontagern industrial
4313-4/O0 - obras de terraplenagem
4322-3/OZ - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
433O-4/O4 - serviços de pintura de edifícios em geral
4399-l /O2 - montagern e desmontagem de andairnes e outras estruturas telnporárias
4530-7/O I - cornércio por atacado de peças e aÇessorios novos para veículos automotores
4530-7/O3 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4530-7/O5 - comércio a varejo de pneumátiços e câmaras-de-ar
4751-2/01 - cornércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de infonnática
4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
8 I 30-3/00 - atividades paisagísticas

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de RS 800.000,00
(oitocentos r-t-ril reais). em moeda corrente nacional. representado por 800.000 (oitocent<ls mil) quotas de
capital, no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, cuja aLrmento e totalmente subscrito e
integralizado, neste ato. pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fiça assim
distribuído:

JULIANA DE ALMEIDA LACERDA, com 800.000 (oitocentos mil) quotas, perfazendo um total de R$
800.000,00 (oitocentos mil reais) integralizado.

Recl:814000008067 l0 Pagina 2
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Junta Comercial do Estado da Bahia 23t04t2a24

Certifico o Registro sob o no 98500876 em 2310412A24

Protocolo 249067064 de 2310412024
Nome da empresa J DE ALMEIDA TACERDA LTDA NIRE 29600388241
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 1 97 3321 5267 6943
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2310412024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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A1.TERAÇÃo coNrnA'r'uAL Ir coNSoLIDAÇÃo DA SocIEDADE J DE ALMEIDA LACERT
L'fDA

C'NPJ no 19.925.896/000l -48

DA ADI\{INtsrna.ÇÃo

Cf-ÁUSU1.A QUARTA. A adrrrinistração da sociedade caberá ISOLADAMEN'|E a Sócia JUI-IANA
DE ALMEIDA LACERDA com os pocleres e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,

-iudicial e extrajudicialgrente, poclendo praticar todos os atos compreendidos no objeto soçial, sempre de
-interesse 

da sociedade, autorizado o ,rsó do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros,
benr como onerar ou alienar bens irnóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENT()

CLÁUSULA eUINTA. O administrador declara, sob as penas da lei, qure não está irnpedido de exercer a

adrrripistração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeiios dela, a p".ro q,rê vecle, ainda que telnporariamente, o acesso a cârgos públicos, ou por crime
faliqrentar, de prevaritação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contl'a a economia popular, contra o

sisterna financeiro nacional, contra normas cle defesa da concorrência, contra as relações de consumo. fé

pirblica ou propriedade.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei no [O.4O6/2OO2,

mecliante as condições e cláusulas seguintes

JtJLIANA DE ALMEIDA LACERDA, nacionalidade EIRASILEIRA, nascida ern 09/06/1980, casada enr

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF N" O04.68I.925-8I, CARTEIRA DE
IDENTIDADE no 1176224271. SSP - BA, residente e dorniciliada na RUA JAYME SAPOLNIK, I184,
APT I05, IMBUI, SALVADOR. BA. CEP 4172OO75, BRASIL.

Sócia da sociedade limitada de nome empresarial J DE ALMEIDA LACERD.A. LTDA, registrada
legalgrente por contrato social devidarnentc arquivado nesta Junta Corrrercial do Estado da Bahia, sob

Ninp n'29600388241. cortr sede Rua Gerolina Moreira de Oliveira. l5l, Galpão, Clerrtro Nova Fátima,

BA, CEp 44642000, devidarnente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n"

19.925.896/000 I-48, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a consolidação, nos termos da [-ei n"
1O.406/ 2OO2, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA pRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial J DE ALMEIDA LACERDA
LTDA. com sede à RUA Gerolina Moreira de Oliveira, l5l, Galpão, Centro Nova Fátima, BA, CEP

44642000.

OBJETO SOCIAL,

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem o seguinte objeto:
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR
COLETA DE RESIDUOS NAO PERICOSOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE

RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EI.,ETRICA OBRAS DE
MONTAGEM INDUSTRIAL OBRAS DE'|ERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SoCIEDADE J DE ALMEIDA LACERI
L]'DA

CNPJ n" I 9.925.896/000I-48

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAC)
SERVICOS DE PTN'I'URA DE EDIFICIOS MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E
ESTRUTURAS TEMPORARIAS SERVICO DE TAXI SERVICO DE 'I'RANSPORTE DE
PASSAGEIROS LOCACAO DE AL]TOMOVEIS COM MOTORISTA SUPORT'E TECNICO,
MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO SERVICOS DE
ENCENHARIA SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOC}RAFIA E CEODESIA TESTES E
ANALISES TECNICAS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR LIl|úPEZr'^
EM PREDIOS E EM DOMICILIOS ATIVIDADES DE LIMPE,ZA DE RUAS ATIVIDADES
PAISAGISTICAS COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZÁ^DO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INF-ORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO.|RANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
MUNICIPAL. RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB RECIME DE FRETAMENTO,
INTERMUNICIPAL, IN'|ERESI'ADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGA MUNICIPAL TRANSPORTE ESCOLAR IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRACAS
URBANAS 

CNAE FISCAL

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador. exceto andaimes
381 I -4/OO - coleta de resíduos não-perigosos
4924-8/OO - transporte escolar
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento. rnr.rnicipal
4929-9/02 - transpofte rodoviário çoletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal,
interestadual e internacional
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
6209-l/O0 - suporte técnico, rnanutenção e outros serviços em tecnologia da informação
7112-O/0O - serviços de engenharia
7119-7lOl - serviços de cartografia, topografia e geodésia
7 l20-l /OO - testes e análises técnicas
77 1 t, -0/OO - locação de automóveis sem condutor
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sern operador
8121-4/OO - limpeza ern predios e em domicílios
8122-Z/OO - imunização e controle de pragas urbanas
8129-O/OO - atividades de limpeza não especificadas anteriormente
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de autornóveis conr motorista
4923-O/O I - serviço de táxi
4l2O-4/OO - construção de edifícios
42ll-llOl - construção de rodovias e ferrovias
4213-8/OO - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/O3 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4292-8/02 - obras de montagern industrial
4313-4/00 - obras de terraplenagem
4322-3/O2 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
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AI-TERAÇÃo coNTRATUAL E coNsollpaÇÃo DA socrEDADE J DE ALMETDA LACERL
LTDA

CNPJ n" I 9.925.896/000 I -48

4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral
4399-llOZ - montagern e desmontagenr de andaimes e outras estrLrturas ternporárias
4530-7/Ol - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos autorllotores
4530-7/O3 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos autoÍnotores
4530-7/O5 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4751-2/Ol - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de inforrnática
4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
8 I 30-3/00 - atividades paisagísticas

CLAUSULA TERCETRA - O capital social é de R$ 800.000,00 (oitocentos rnil reais), dividido ern
800.000 (oitocentos mil) quotas. no valor de RS 1,00 cada uma, totalmente integralizada em moeda
corrente do país, distribuído da seguinte forma:

Titular Ouotas Valor (R$) o/o

JI.JLIANA DE. ALMEIDA LACERDA 800.000 800.000,00 100

CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 2l de março de2Ol4 e seu prazo é

indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisÍveis e não poderão ser çedidas ou transfericlas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando" se realizada a cessão delas, a

a lteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, rnas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSLJLA SIITIMA - A administração da sociedade cabe a sócia JULIANA DE ALMEIDA
LACERDA com os poderes e atribuições de administrar a empresa autorizado o uso do rrome
ernpresarial, vedado, no entanto, ern atividades estranhas ao interesse social ou assutnir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997,Yl;1.013. 1.015, 1064, CC/2OO2

CLAUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 3I de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua adrninistração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrirnonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sóçios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Req: 8 1 40000080 67 1O Página 5

Ir5(a rt
U) cÍ
F+ tJz|.pr --tJ --
LJ U,

U)
L)a
HP.
c)I]
H9J
Fl o.
rBBr{IJzu)rJO
t{r 3
FÚ.)

oo
7?

tt
Ol.J
O\-
r§ 0..)

o\(/)
@m
HH.
\o I1
N) O)ur a,@oPHrác{ (Dqt
E{ --.\
Hg)

2rt
>)tf r-r

Fc, P.
o

r{o
=§rElO
H.J
tf C)

§)

í)H
Erl ll
n@(f \o

N
O-r
€
ry
f'
(^')
(;)
\o
(J

Hr;l
lC)

(,l

rf
B

ã
R.,
C)

§J

o
N)
ll
ul
FJ

I

C)
o\
9.)r)ô

frÕ

=15
íD
H
Jr
N)
*)
?l

F
c)
Ht
F(a

Junta Comercialdo Estado da Bahia 23t04t2024

Certifico o Registro sob o no 98500876 em 2310412024

Protocolo 249067064 de 2310412024

Nome da empresa J DE ALMEIDA LACERDA LTDA NIRE 29600388241

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.briAUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Ch ancela 1 97 3321 5267 6943
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2310412024

por Bruno [r,4ota Passos - Secretário-Geral

#ffiffiffiffi



\,,

\,,,

AL.|ERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLTDAÇÃo DA SoCTEDADE J DE ALMEIDA LACERT
LTDA

CNPJ no 19.925.896/000 I -48

CLAUSULa oÉClvtA PRIMEIRA - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal. a título de '.pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CI,AUSULA - DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qr.ralquer sócio, a sociedade continuará
sr"ras atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não senclo possível or-r inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesrno procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTC)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O administrador declara, sob as penas da lei, qr-re não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O fbro para o exercício e o cumprimento ctos clireitos e obrigações
resultantes do contrato social será NOVA FAl-lMA - BAHIA.

O sócio lavra o presente instrumento.

NOVA FATIMA - BAFIIA, 22 de 
^bril 

de 2024.

JULIANA DE ALMEIDA LACERDA
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